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DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE 
CARTAZES NOS ESTABELECIMENTOS 
DE ATENDIMENTO À SAÚDE 
INFORMANDO O DIREITO DE 
PERMANÊNCIA DO PAI. MÃE OU 
RESPONSÁVEL, NOS CASOS DE 
INTERNAÇÃO DE CRIANÇA OU 
ADOLESCENTE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1* - Fica obrigatória a afixaç&o de cartazes nos estabeledmento de atendimento à saúde em 
funcionamento no Estado do CearA, informando o direito de permanência do pai; mâe ou responsável, 
nos casos de internação de chança ou adolescente. 

Art. 2 o - O cartaz dcmrA conter ot aeguirte» dizem: "É dfreito do pei, mie ou reeponeftveí 
permanecer em tempo Integral noa caaoa de Internação de criança ou adoieacente Art. 12 do 
Eatatuto da Criança e do Adoieacente - ECA". 

Art 3° - Os hospitais, maternidades, postos de saúde, casas de saúde e dlnicas devem propordonar 
condições para esta pfermanAntia. 

Art.4"- O texto do cartaz dever* ser escitto com letaas maiúsculas e exposto am local vntvel ao público, 
possibilitando sua leitura e visualização A distAnda. 

Art 5°- Esta lei entra em vigor ne data de sua pubGcaçfio. 

Art 6o- Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 28 de outubro de 
2008. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura obriga os hospitais, maternidades, postos de saúde, casas de seúde e cHnicas em 
funcionamento no Estado do CearA, afixaram cartazes informando o direito de permanência do pai, mãe 
ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 

Estudos .comprovam que a criança hospitalizada necessita da presença da mãe. A ausãncta da mãe, ou 
da família, leve e criança a sentir-se abandonada. Várias são as conseqúAndes: ansiedade, angústia, 
insegurança, agressividade, transtornos emocionais, transtornos do sono, transtornos da linguagem, 
perda de peso, depressão, regressão, atraso no desenvolvimento. (Fonte: Sociedade Brasileira de 
Pediatria - A Criança Hospitalizada: Manual de Orientação aps Pais, elaborado peies estagiárias de 
Psicologia Hospitalar da Univereidade do Sagrado Coração, Bauru/SP. Nele são apresentadas algumas 
informações fundamentais aos pais sobre o adoecimento e hospitalização da criança) 

A presença da mãe eo lado da criança durante a internação hospitalar A importante para minimizar o 
sofrimento e acelerar o processo de cura da doençe, além de ser um direito garantido pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA, objeto da Lei n" a069, de 13 dejulho de 1.900. 

Art 12 - Oe aatabeleclmentoe de Rendimento A aaúde deverão proporcionar 
condtçõee para a permanência em tempo Integral de um doe pala ou reapònsáveJ, 
noa caaoa de Internação de criança ou adoieacente. 

Assim sendo, a finalidade da presente proposição A divulgar amplamente o direito previsto no art. 12 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e garantir que o pei, mãe ou responsável por crianças 
hospitalizadas possam acompanhar sua internação, participando ativamente para sua recuperação. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Pariamentarés para a aprovação desta 
proposição. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 26 de outubro de 
2008. 

DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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PROCURADORIA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

Projeto de Lei n.* 189/2008 
Autoria:' DEPUTADO (A) LÍVIA ARRUDA 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. Á 
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AO(À) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para ,com as
sessoria de Dr. FELIPEALBUQUERQUE CAVALCANTE, proceder análise 
e emitir parecer. 

N , 

/ 

Fortaleza, 30 de outubro de 2008. 

cvjeg^Bw^á FRANCISCO. .A VÀLCANTE FlLHO 
Diretor da Consultoria Técnica - Juridica 
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AUTORIA: DEPUTADA LÍVIA ARRUDA , 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia 
V 

Legislativa do Estado do Ceará encaminha para análise e pronunciamento desta 

Procuradoria o Projeto' de Lei n. 0 189/08, de Autoria da Excelentíssima Senhora 

Deputada Lívia Arruda, que DISPÕE SOBRE A AFDCAÇÃO DE CARTAZES 

NOS ESTABELECIMENTOS DE ATENDIMENTO À SAÚDE. INFORMANDO 

O DIREITO DE PERMANÊNCIA DO' PAI, "MÃE OU RESPONSÁVEL, NOS 

CASOS DE INTERNAÇÃO DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE . 

NA proposição em epígrafe contém 6 (seis) artigos, disciplinando 

em seu artigo I o : "Fica obrigatória a afixação de cartazes nos estabeledmento de 

atendimento à saúde em funcionamento no Estado do Cèará, informando o direito 
/ 

de permanência do pai, mãe ou responsável, nos casos de internação de cnança ou 
/ 

adolescente". 

' / 

JUSTIFICATIVA D O PROIETO 

Explana a eminente parlamentar às fls. 03: 

"A presente propositura obriga os hospitais, maternidades, postos 

de saúde, casas de saúde e clínicas em funcionamento no Estado do Ceará, 

afixarem cartazes informando o direito de permanência do pai, mãe ou 

responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. L ^ 
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Estudos comprovam que a criança hospitalizada necessita da 

presença da mãe. A ausênda da mãe, ou da familia, leva a criança a sentir-se 

abandonada. Várias são as consequêndas: ansiedade,angústia, insegurança, 

agressividade, - transtornos emocionais, transtornos do sono, transtornos da 

linguagem, perda de peso, depressão, regressão, atraso no desenvolvimento. 

(Fonte: Sociedade Brasileira de Pediatria - A Criança Hospitalizada: Manual de 

Orientação aos Pais, elaborado pelas estagiárias de Psicologia Hospitalar da 

Universidade do Sagrado Coração, Bauru/SP. Nele são apresentadas algumas 

informações fundamentais ads pais sobre o adoecimento e hospitalização da 

cnança). 

A presença da mãe ao lado da criança _ durante a internação 

hospitalar é importante pára minimizar o sofrimento e acelerar o processo de cura 

da doença, além de ser um direito garantido pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA, objeto da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990.x 

Art. 12 - Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão 

proporcionar condições para a pennanência em tempo integral de um dos pais 

ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 

Assim sendo, a finalidade da' presente proposição é divulgar 

amplamente o direito previsto no art. J2 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

e garantir que o pai, mãe ou responsável por crianças hospitalizadas possam 

acompanhar sua internação, participando ativamente para sua recuperação. ' Y 
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores 

Parlamentares para a aprovação desta proposição". 

. FUNDAMENTAÇÃO TURÍDICA 

A Constituição Féderal consagra a dimensão coletiva do direito à 

informação no art. 5°, indsos XIV e XXXIII, nesses exatos termos: 

Art. S8 Omissis. / 

(...) 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exeicício profissional; 

V 

(...) 
'XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou dé interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

> ' responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

/ 

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme 

reievânda no Estado Democrático de Direito, pois, embora seja certo que ninguém 

pode se 'escusar de cumprir a lei alegando qúe nãó a conhece (art. 3° da Lei de 

Introdução Código Civil), visa muito mais do que dotar a Lei de coerdbilidade, 

sua característica inerente, mas acaba por possibilitar, em última instância, o 

conhedmento e posterior exerddo dos mais relevantes Direitos Fundamentais. 
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Em verdade, o desconhecimento dos seus direitos toma a 

sociedade cega quanto às recorrentes violações por parte não só do Poder Público, 

como de todos os seguimentos da sociedade. \ 

/ Ademais, cumpre esclarecer que o direito à informação transcende 

ao aspecto puramente coletivo e constitui um direito individual. 

Assim, já adentrando no tema correlato a este projeto, as crianças e 

os adolescentes têm a prerrogativa de serem informados sobre os seus direitos, 

não somente de forma ampla e geraj, mas também quando de seu exercício 

individual, inclusive em casos de internação em estabelecimentos de saúde. 

Mais do que isso, é dever de todos assegurar o pleno 

conhecimento desses direitos, pois somente assim poderão os mesmos serem 
\ 

exercidosj:omo preceitua a Carta Magna, textualmente: 
, \ 

Art. 227. E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito & vida, 

1 à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respei toj à Liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. ^ 

A Constituição do Estado do Ceará vai mais- além, explicitando 

ainda mais esses direitos e deveres, cozho podemos observar adiante, in verbis: 

Art. 272. É dever indelegável do Estado assegurar os direitos 
fundamentais da criança, garantida a participação da sociedade 
civil na alocação e fiscalização dos recursos destinados a esse fim, 
observados os princípios contidos na Constituição Federal. 

^Art. 273. Toda entidade pública ou privada que inclua o 
atendimento à criança e ao adolescente, inclusive ós órgãos de 

wf n rT» iw i •DORH K M . W R • I M M l H O T O M a 
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/ i 

segurança, tem por finalidade prioritária assegurar-lhes os direitos 
fundamentais. 

Art. 278. As crianças e os adolescentes respeitados em sua 
dignidade, liberdade e consciênpM gozarão da proteção especial 

' do Estado e da sociedade, na forma da lei. 

Visando cumprir esses preceitos, dentre outros, é que foi editada a 

Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), assim dispondo em seu art. 

4°, ipsis verbis:. 

Art 4" É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 
„ e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes, à vida, à saúde, à alimentação, à 
educaçào, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

- comunitária. \ 

Ora, como já mencionado, de outra forma não poderia haver essa 

garantia senão através da plena divulgação e conhecimento de direitos; e aqui o 

Estatuto toma uma relevância extraordinária, determinando ser dever geral a 

prévenção Jontra violações dos direitos das crianças e adolescentes e mais, 

garantindo o direito à informação logo em seguida, certo, que somente assim 

poderão ser postas em prática tais disposições, senão vejamos: ^ 

Art. 70. É dever de todòs prevenir a ocorrência de 
ameaça ou viõlação dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a 
informação, cultura, lazer, esportes, diversões, 
espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento./jt?^^ 
(grifamos). . , ^ \ 
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/ 

Assim, mais do que uma conveniênda, é imposta uma verdadeira 

obrigação ao. Poder Público e à Sociedade no' que tange - a possibilitar o 

conhecimento por parte das crianças e adolescentes de todos os seus direitos, 
i . 

dentre os quais se encontra o que é objeto desta proposição, previsto no 

mendonado Estatuto, nesses termos: 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão 
proporcionar condições para a permanênda em tempo integrar de 
um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança ou, 
adolescente. / 

; 

r Nesse diapasão, é possível vislumbrar que a proposta atende aos 

mencionados preceitos constitucionais,, especialmente no que diz respeito ao 

direito da coletividade, aqui representada pelas crianças, e adolescentes, à 

mformação de seus direitos, nomeadamente o de acompanhamento dos 

responsáveis nos estabeledmentos de saúde, através da afixação de cartazes. ' 

Desta feita, ,a proposição em análise é louvável e merecedora de 

aplausos, pois visa dar plena efetividade a disposições constitudonais e legais, 

tarefa precípua dos órgãos legisladores. 

' ' ' * ' • ' » 
/ Somente a título de ilustração, de forma a demonstrar a relevância do projeto. que ora nos é apresentado, registramos que o Projeto de Lei n Q 133/08, de autoria do ilustre Deputado Téo Menezes, transformado na Lei estadual 14.195/08, atento ao direito dos idosos à informação, e que prevê a afixação de cartazes em terminais rodoviários de todo o Estado do Ceará, divulgando o que estabelece o capítulo X do Estatuto do Idoso, relativo a transporte, foi escolhido 
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pela Mesa Diretora desta Assembléia Legislativa para concorrer ao Prémio do 

Mérito Legislador 2008, realizado pelo Instituto de Estudos Legislativos Brasileiro 

(Idelb), em parceria com o Instituto Legislativo Brasileiro (ILB) Ho Senado Federal. 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum vido formal ou 

material, quanto a sua juridicidade, muito pelo contrário, cumpre aos mais 

basilares preceitos constitudonais. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular 

tramitação do Projeto de Lei n f l 189/08, de Autoria da Excelentíssima Senhora 

Deputada Lívia Arruda, por encontrar-se por encontrar-se em perfeita harmonia 

com os preceitos Jurídico-constitucionais que regem a matéria. 

É o parecer que submetemos à consideração superior. 

• • \ 
Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do^Ceará, em 

Fortaleza, 05 de novembro de 2008. 

Assessorado po: 

Edgafd Martins Bezeira Filho 
Consultor Técnico-Juridiço 

Feli 
, 
Jbtiquerque Cavalcante 

OAB/CE 19.379 
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A consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 06 de novembro de 2008. 

Francisco _ 
Consuttoria 

Icante Filho 
urfdlca 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 06 denovembro de 2008. 

Coordenador das Consultorias Técnicas 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 06 de novembro de 2008. 

osó Leite J u & E U b * ^ 
Procurador. 
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( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA Dispõe sobre a afixação de cartazes nos estabelecimentos de 
atendimento à saúde informando o direito de permanência do pai, mãe ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 
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CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 189/08 

Dbpfe tobre a aflTeçtto dc cartazes aos cstabclcdmcatos 
de ateadimento à saAde informando o direito de 
penaaaêada do pai, mâe oa responsável, aoa casos dc 
internação de criança ou adolescente. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Ai t 1° Fica obrigatória a afixação de cartazes nos estabelecimentos dc atendimento à 
saúde, em funcionaniento no Estado do Ceará, informando o direito de permanência, do pai, mãe ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 

Art. 2" O cartaz deverá conter os seguintes dizeres: KÉ DIREITO DO PAI, MÃE OU 
RESPONSÁVEL PERMANECER EM TEMPO INTEGRAL NOS CASOS. DE INTERNAÇÃO DE 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE, ART. 12 DO ESTATUTO DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
-ECA". 

Ait. 3" Os bospitais, maternidades, postos de saúde, casas de saúde e clínicas devem 
proporcionar condições para esta permanência. 

Art 4° O texto do cartaz deverá ser escrito com létras maiúsculas e exposto em local 
visível ao público, possibilitando sua leitura e visualização à distância. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de dezembro de 2008. 
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Dispõe sobre a afixação de cartazes nos estabelecimentos 
de atendimento à saúde informando o direito de 
permanência do pai, mãe ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica obrigatória a afixação de cartazes nos estabelecimentos de atendimento à 
saúde, em funcionamento no Estado do Ceará, informando o direito de pennanência do pai, mãe ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 

Art 2o O cartaz deverá conter os seguintes dizeres: "É DIREITO DO PAI, MÃE OU 
RESPONSÁVEL PERMANECER EM TEMPO INTEGRAL NOS CASOS DE INTERNAÇÃO DE 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE, ART. 12 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- ECA". 

Art. 3° Os hospitais, maternidades, postos de saúde, casas de saúde e clínicas devem 
proporcionar condições para esta permanência. 

Art. 4° O texto do cartaz deverá ser escrito com letras maiúsculas e exposto em local 
visível ao público, possibilitando sua Leitura e visualização u distância. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de dezembro de 2008. 
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DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4 ° SECRETÁRIO 
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